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LEI Nº. 342/2007, DE 08 DE MARCO DE 2.007. 

"ALTERA A LEI Nº 23212001, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2001, QUE 
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS" 

Silvio Arruda, Prefeito Municipal de Novais, Comarca de Catanduva, Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei 
aprovada pela Câmara Municipal de Novais, em sua Sessão Ordinária realizada no dia 05 
de março de 2.007, conforme Autógrafo de Lei Nº. 005/2007. 

Art. 1º - O art. 3º da Lei Municipal nº 232/2001, de 05 de dezembro de 
2001 é alterado e passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3 º - O programa compreenderá a concessão de alimentos e produtos 
considerados de primeira necessidade, sob a forma de cesta básica, sendo esta, composta 
de itens e quantidades necessarios ao bem estar e melhoria da qualidade de vida das 
pessoas que estejam em situação de risco e de vulnerabilidade social. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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